
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 208/2019.                             Em, 07 de agosto de 2019. 

 
REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS À 

SENHORA MARIA IDALINA ARAÚJO DE ABREU 

POMPONET. 

 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

REQUEIRO à Douta Mesa, na forma regimental, outorga de Moção de Aplausos à 

Srª Maria Idalina Araújo de Abreu Pomponet, pelo seu excelente trabalho em prol da pessoa 

com deficiência em Cabo Frio. 

 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2019. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Maria Idalina Araújo de Abreu Pomponet é cabo-friense de coração. Ainda que tenha 

nascido em São José do Calçado, Espírito Santo, em 1968, foi em Cabo Frio que fincou suas 

raízes, desde 1969, e, aqui, que reescreveu seu futuro. 

 Com 1 ano e 8 meses foi acometida por poliomielite  o que prejudicou o movimento 

de suas duas pernas. Não bastasse a luta para minimizar as sequelas, foi vítima de erro 

médico, cuja cirurgia agravou os danos de um dos membros inferiores.  

 Mesmo com todas as dificuldades, Idalina estudou, se formou e, aos 20 anos de idade, 

teve a primeira experiência no movimento de luta da pessoa com deficiência, através da 

Associação Niteroiense dos Deficientes Físicos (ANDEF). Ali trabalhou por quatro anos. 

 Apesar dos preconceitos e das barreiras de acessibilidade, sempre procurou construir 

seu caminho com vontade e determinação. Conquistou seu casamento e dois filhos.  

 Em 2015, Idalina conheceu Gregório de Negreiros, pintor cabo-friense, com paralisia 

múltipla. A arte e a força de Gregório foram a inspiração que Idalina precisava para ampliar 

sua participação em um movimento que trouxesse visibilidade nas políticas públicas às 

pessoas com deficiência. 

 Assim, desde 2018, Idalina preside a Associação dos Deficientes de Cabo Frio 

(ADECAF) e almeja que o município seja referência em inclusão e acessibilidade, 

trabalhando para garantir os direitos sociais e individuais às pessoas com deficiência. 


